
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ SP

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo

Administrativo n' 7.084-3/2020, ------------------------------------------- - ------

CONSIDERANDO a existência de pandemia do coronavírus (COVID-19), nos termos

declarados pela Organização Mundial de Saúde - OMS; ------------------- - ---------

CONSIDERANDO a Lei Federal n' 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e alterações, que

dispõem sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); --------------------- ----------------

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Municipal

n' 28.926, de 24 de março de 2020; -----------------------------------------------------

CONSIDERANDO a redução de servidores em trabalho presencial nas dependências das

Unidades de Gestão, com objetivo de redução de fluxo de pessoas nas repartições e a

aglomeração de pessoas; -----------------------------------------------------------------------------------

CONSIDERANDO que muitas empresas contratadas estão com o seu administrativo operando

em regime de teletrabalho, com restrição de circulação de seus representantes para visitas a seus

clientes, o que dificulta a convocação para a assinatura de contratos e termos; -------------

CONSIDERANDO a necessidade de agilizar o trâmite interno dos processos administrativos

de contratação e de prorrogação, evitando a sua circulação nos diversos setores; ---- -----

CONSIDERANDO que se trata de medida excepcional e temporária, a fim de assegurar a

manutenção dos contratos administrativos e a preservação do interesse público primário; -

CONSI DERANDO toda a instrução contida no processo n' 7.084-3/2020;
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DECRETA

Art. I' Ficam, excepcionalmente, prorrogados, até dia 31 de maio de

2020, os prazos de vigência dos contratos administrativos constantes do Anexo 1, que integra o

presente Decreto.

Parágrafo único. A medida de que trata o capta/ deste artigo substituirá,

no período referido, as providências de cunho administrativo atinentes à formalização de Termo

de Prorrogação individualizado para cada avença, ficando mantidas as condições pactuadas

entre as partes.

Art. 2' Compete ao servidor responsável pela gestão do contrato, com a

regular anuência do Gestor da Unidade respectiva, a instrução dos autos do processo

administrativo relativos aos contratos elencados no Anexo l deste Decreto, com a juntado dos

seguintes documentos:

1) justiHlcativa da necessidade de prorrogação, indicando o dispositivo

legal contido na Lei n' 8.666/93, que ampare a prorrogação;

11) em se tratando de prestação de serviço de natureza contínua, juntar

pesquisa de mercado para demonstrar a vantajosidade da prorrogação, caso não conste nos autos

do processo administrativo específico da contratação, orçamentos demonstrativos com data

inferior a 1 80 (cento e oitenta) dias;

111) aceite formal da contratada com relação aos termos da prorrogação;

IV) manifestação da unidade requisitante acerca do desempenho da

empresa;

V) em se tratando de prestação de serviço de natureza contínua, as

providências adotadas para o empenho dos valores relativos ao prazo de prorrogação de que

trata este Decreto, a Him de que não haja solução de continuidade na avença, nem tampouco

inadimplência de obrigações financeiras.
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Parágrafo único. As medidas atinentes à prorrogação do prazo de

vigência dos contratos elencados no Anexo 1, restringem-se às previstas no capta/ deste artigo,

devendo ser anexada nos respectivos processos administrativos das contratações, cópia do

presente Decreto.

Art. 3' Caberá ao servidor responsável pela gestão do contrato,

cona untamente com o Gestor da Unidade, a observância das disposições previstas neste Decreto,

sendo que o seu descumprimento poderá acarretar a instauração de procedimento para apuração

de responsabilidade, nos termos da legislação de regência da matéria.

Art. 4' Excepcionam-se das medidas tratadas neste ato, eventuais

prorrogações em andamento nos autos do processo administrativo especíHlco, ora em

tramitação, constantes do Anexo l deste Decreto, Guias Termos já tenham sido normalizados

nos moldes usuais.

Art. 5' E de responsabilidade do gestor do contrato o envio de cópia deste

Decreto à contratada.

Art. 6'

D()

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dois dias do mês

de abril do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil



ANEXO 1 - CONTRATOS PRORROGADOS ATÉ 31/0S/2020

 
Unid.Gestão Núm. Contrato Processo fornecedor Obieto l Vencimento Original

UGC 80/2019 25.730 1/2019 BRASIL ARQUITETURA LTDA Elaboração de prometo arquitetõnico para o
29/03/2020

UGC 42/2019 9608-9/2019 COSE MAURICtO PETTIAN E OUTRA Locacão de imóve l IMI 2 ] /05/2020

UGADS 16/2009 9,S79-3/2009 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL APAE DE
LJNDIA

v.n.s DA SALVA E CiA LTDA Epp

Locação de Imóvel funcionamento CREAS 21/04/2020

UGADS 105/2018 13.306-6/2018 Atualização in loco de dados das famílias no
sistema do Cadastro único 19/05/2020

UGAGP/UAGP 222/2016 24.245-7/2016 CON - DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA DAST - Exames oor Imagem 2 3 /04 /2020
JGAGP/UAGP 043/2019 8.009-1/2019 ROSANA CANDfDO AGUIAR DAST - Exames Psicológicos 15/nq/?n2n

UGC L19/2019 25.83S-8/2019 UNION PROJETOS inDUSTKtAiS LTDA Elaboração de projeto executivo de
engenharia no Cent ro das Artes 03/04/2020

UGE 181/2019 25.592-5/2019
LIMAENG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Obra de cobertura de quadra na Emeb Lulza
de Souza \4artins

13/04/2020

UGE 03/2019 27.915-6/2019
CONTRUTORA NOVA REAL LTDA EPP

MAENG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

LIMAENG ENGENUAKIA E CONSTRUÇÕES LTDA

VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOM E INFOM. S/A

Obra de cobertura de quadra na Emeb
Anézio de O liveira

21/04/2020

UGE 121/2019 25.804-4/2019
Obra de cobertura de quadra na Emeb

25/04/2020

UGE 01/2019 2S.800-1/2019
27/04/2020

JGE 57/2016 34.527-8/2015 27/04/2020

UGE 037/2019 28.587-4/2018 Cooperativa Trab. Reforma Agrária Terra Livre

OCTAVIO MORASSLITTI E PP

VPV SAUDE AMB IENTAL LTDA ME

Aquisição de géneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor
familiar lura

05/05/2020

JGE 34/2019 5.961-6/2019 Manutenção Elétrica Veículos Leves 07/05/2020
JGE 89/2016 8.629-2/2019 Controle de Pragas Urbanas 08/05/2020
UGE 97/2016 5.128-8/2016 DAN IEL MO UTEiKO JR ME Som Locacão de Eauioamentos L8/05/2020

UGGF 22/2019 22.478-2/2018 AEROCARTA S.A )restação de serviços de técnicos de
engenharia cartográfica

08/04/2020

UGISP 37/2019 26.224-4/2019 CADROCH CONSTRUTORA LTDA ME Obra de Reforma do Telhado CRIJU 25/03/2020

UGISP 117/2019 11,749-7/2019 CADROCH CONSTRUTORA LTDA M E
Construção de pista de skate na complexo
educacional cultural esportivo Helena
Cestari Bowl da Uva -Vila Comercial

26/03/2020

UGISP 96/2019

 
Serviços técnicos especializados de
engenharia e arquitetura para realização dos

VEC ENGENHARIA & GESTÃO LTDA jprojetos executivos de arquitetura, restauro
e seus complementares, nas áreas ocupadas,

dos galpões

fornecimento de links de comunicação

lcompreendendo o fornecimento. instalação,
fOX TELECOMUNICAÇÕES E INTERNET LTDA jimplantaçãa, configuração. gerencimento

proativo e manutenção dos equipamentos
fornecidos  UGISP 30/2018

UGISP 48/2020 34.643-5/2019 LEWALE ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA Execução de abra de reforma de concha de
bolha no CECE Antonto de Lima 04/04/2020



u nid. Gestão Núm. Contrato Processo fornecedor Obieto Vencimento Original

UGISP 44/2019 29.139-3/2018 CONSORCI0 3 T

Prestação de serviços essenciais e contínuos
Je engenharia sanitária para operação do

sistema de limpeza urbana, compreendendo

colete manual e mecanizada e transporte de
esíduos domiciliares; fornecimento.
avagem mecanizada, desinfecção e

manutenção de contêineres (PEAD e

1:1 11::::',Z:l; 1:: Tl:=: ::: « :1 «««
respectivos resíduos; transbordo, transporte
e disposição final em aterro sanitário;

serviços de colete. transporte, triagem
processamento e destinação final adequada

de materiais reaproveitáveis e da operação

Cata-Tremo; e outros serviços de limpeza
pública

C)bra de substituição/reforma de calha no

CECE )r.NicolinodeLucca Ginásiodo 1 18/05/2020
golão

UGISP 40/2020

25.818-4/2019

26.780.5/2019 FREIRE & OLIVEIRA ENG. CONSTR.E mOTIT.iN D LTDA

PESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA

AVANTY TRANSPORTES E LOCAÇOES EIREL
=

182/2019
:xecução de obra de reforma e ampliação da
:ME B Aparecida Merino alias

24/05/2020

72/2016 34-532-8/2015 Locação de veículos leves sem motorista 22/05/2020

UGPS 102/200S 19.540-1/2005 FREIS ADM BENS MGB NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES
Locação do imóvel do Núcleo Integrado de
Saúde N IS 02/05/2020

UGPS 059/2018 29.649-3/2017
[8 SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E
RECU RSOS HUMANOS S.A

CLINICA VETERINÁRIA ESTIMAKAO LTDA

Locação de Veículos sem motorista para

SAEC
16/05/2020

UGPUMA 86/2019 21.623-2/2019
?rojeto "Castrar e Educar" que tem por

objetivo castração e implantação de

microchip para a identificação dos animais

31/03/2020

UGPUMA 123/2018 12.508-8/2018 AFZ - CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA

Execução de obra de pavimentação e
drenagem do Residencial Agua Viva.
Loteamento Santo Expedito, Loteamento

Agua Doce IA (Rua 01, Rua 02 e da Via de
)edestre Oll, Jardim Pelizzari Jundiaí.

Loteamento Casa Branca e Jardim Palerma

nas Ruas 01, 02, 07, 08 e parte das Ruas 05 e
09

28/04/2020


